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PL 8.496/2017 
 
Autor: Heuler Cruvinel 
 

Data da 
Apresentação: 

05/09/2017 

 

Ementa: Dispõe sobre alteração do CAPÍTULO X da Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 com aplicação de sanção penal ao 
empregado ou proprietário de empresa de transporte coletivo 
que negar a pessoa com mais de sessenta anos acesso gratuito 
a veículo utilizado para realizar transporte coletivo urbano, bem 
como aos que, incluídos naquelas categorias, praticarem ato de 
gestão com essa finalidade, e dá outras providencias.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-8009/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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